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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, NNZÃO DE ESCOLHA DO FORNECED

JUSTIFICATIVA DO PRIÌÇO

OBJETO: Contratação de serviços de Locação dc sistema Gerenciamento e elabor:rção do

fluxo de contratações do Município de Amontada

o vruNrcÍpro DD AMONTADA, Estado do cearír, pessoa jLrríclica cle direito público interno, coni secle

'a 
prefeitura Mu'icipal, situada à Av. Gal. Alípio dos 

-santos 
rro 1343 centro, Amontada, Estaclo do ceará

inscrito no cNpJ/MF sob o t"f 06.582.44g.000i-g1, através da GABINETE DO PREFEITO, neste ato

representado Sr(a). Daiane de Sousa Castro Barros, orclenaclora de despesas, por interrnédio do

Agente cle Contratação de sua Equipe de Apoio, necessita aclquirir os serviços mencionaclos no

objeto acima mencionaclo:

DISPENSA: RASE LEGAL: Alt 75. inciso II, da Lei Federal no
1. JUSTIFI CATIYA-DA

t20

Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite determinado para dispensa de licitação para

execução dos serviços, e que um processo licitatório seria muito mais oneroso para a Adn'rinistração

ptrblica. A lei autoriz'a a-contratàçáo direta quando o valor envolvido for de peqllena relevância

econômica para se iniciar um processo licitatório'

Assirn sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso II, 14'1331202I (Nova Lei de Licitações),

apresentamos a presente Justifrcativa para ratificação'

2,D^BAZÄAIDA ESCOLHA DO FORNECIIDOR OU EXECUTANTE

A empresa escolhida neste processo para sacramentar. a contratação pretenclicla, foi: A' A'

FRAGbSO - Epp, pessoa jurídica de diråito privaclo, insc_rita no CNP.T n.19'622.02310001-66, corl1

sede na RUA JOSE CONþA¡VES SILVA, 32, BAIRRO: CENTRO - PIQUET CARNEIRO/CE'

que apresentou o tr¿BÑOn PREÇO entre as proposta apresentadas no valor cle lì$
jg,OSO,OO(Cinquenta e oito mil e oiter,ta reais)'

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizaclas pesquisas de preços as quais

seguem anexo as cotações, apresentado preços compatíveis coltl os praticados no mercado' Bem

como foi dado p'bliciáade via aviso ,1. åirp.nsu de iicitaçao na forma prevista no art. 75, $ 3o da

Lei 14.133l21r

clo menor preço e qualifrcação técnica

DAS A ET) IFI

No processo em. epígrafe, teston comprovaclo Ser o menol preço de t¡ercado praticaclo com a

Administração.

A prestação cle serviço clisponibilizaclo pela contratacla sr.rpracitacla é compatível e não aprescuta

diferença que ve'ha ¿r- influencia, nu 
"r.ojha, 

f,rcando está vincnlada apenas à verificação clo clitério

o valor proposto no menor orçamento enqttadra-se no diqrosto no art' 75, anexo aincla estimativ¿rs

cle clespesas, conf-oLme cotações anexas nàs termos art, i2, i.c' II da 14J'33202I Q"lova l'ei cle
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Licitações).

o critério do menor preço cleve plesiclir a escolha c1o adjudicatário direto colllo regra geral,

de aferi-lo está em juntar uo, u.,io, clo respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas'

e o t1lelo

De acordo com a Lei n. 14,13312021 Q'{ova Lei de Licitações), após a colaçáo' é optado no preselte

processo o critério menor preço, confolme critérios de julgamentos previsto no alt. 33, inc. I da Lei

n.t+.tZltZO21, assirn veiificado o menot preço, adjuclica-se o serviço àquele que a devida

habilitação jurídica, não deixando cle se obiervar a regularidacle fiscal' Destacando ainda que

encontrám-se atendidos ainda o disposto no art. 75 dalei n.14'13312021, in verbis:

$ 1o para fi's de aferição dos valores que atendam aos lirnites referidos nos incisos I e II clo caput

cleste artigo, deverão se observados:
I - o somatório clo que fbr clespendiclo no exercício financeilo pela

respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizadacom objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles

relativos a contratações no meslno ramo cle atividade'

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão cornpatíveis colll a realidacle clo

mercaclo em se tratändo de produto ou seìviço similar, poclenclo a Aclministração adquiri-lo sem

qualcluer afronta à lei de regência clos certames licitatórios.

4. DA HABILITAÇAQ JURÍDICA E DA RIIGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Aclministração tem o deverde verificar os

,equisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e seguintes, em especial o art' 68 cla Lei

n.I4.133 1202I, in verbis:
Art. 6g. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão afericlas mediante a verificação clos

seguintes requisitos:
I - a inscriçáo no cadastro de pessoas Físicas (cPF) ou no caclastro Nacional cla Pessoa Jurídica

(CNPJ);
II - a i¡scrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal' se houvet, relativo ao

clomicílio ou sede clo licitante, pertinente ao seu lamo cle atividacle e compatível com o objeto

contratual;
III - a regularidacle pelante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do clomicílio ou sede clo

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a iegularidadå relativa'à Seguriclade Social e ao FGTS,que demonstre cumprimento dos

encargos sõciais instituídos por lei; Ý - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e

vI - Jcurnprimento clo dispàsto no i.rc.ipo-xx-xllld.g a$,_7--î"-cla-C-o-$-lilu_Lc"õ"q."8ç-çlel'-¿11,

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal.

5. DA CARTA CONTRATO - MINUTA

visando instruir a Dispensa cle Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, defìnindo

claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta aos autos a Carta Contrato - Minuta'

6. CONCLUSÃO
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Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis conì a realidade

podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é clecisão cliscricionária

do Gestor optar pela contratação ou não, ante acriteriosa análise c{a Auditoria Interna e Assessoria

Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que o presente proceclimento.

Assim, submeto a presente justifrcativa a 110S do art.72,inc. VIIi da

Lei n. 14.1,3312021

em 08 c1e Maio de2024

Nara

trRtrt¡t trtJ¡{-\ Drt ¿\ò¡(¡H rL\tì.{
(: NI'.r: af 6, !r22, ¿ 4 0 /.:1 t) Q 1 -ý 1 / 4:<ìttt : ¡j a\ -tt 2'J 22<L - ê

¡'.ì;.i...ü',ir-,uiø {xn jÌ;s.rroÉ¡ r:.r¿:1 ¡ <i{:IL: r';â ¡:iâ<)-r:)()()
w er' ÿ¿ s 

'Ìr.a 
fr r¡1 rr a .r:..:¡, è,>ÿ- ur



tr bå
,&KxäqPwxÌåsxsJå*x

i,E

{i(}V líFtf".lO }/{Lt t\à 1 Ç l lb z'\L

TERMO D[ AUTORIZAÇÃo

o vru¡qrcÍplo DB AMoNTADA, Estado do ceará, pessoa jurídica cle clireito púrblico itrteruo, e

ll a Prefeitura Municipal, situacla à Av' Gal. Alíp io dos Sarrtos no 1343 Centro, Arnontada, Estado clo Ceará

inscrito no CNPJ/MF sob o t'P 06'582.449.000 I-91, através clo(s) Orclenadore(s) cle Despesa(s) ao final

iclentificaclos e subscritos, representaltdo suas respecti vas Secretat'ias, nos terlnos do inciso I[, do Art' 75 da

Lei 14.14412021 c/c Decreto Municipal: 11412024,

administrativo, objetivando a cotttratação via DISPEN

atenclimento da despesa a seguir discrirninada:

AUTOIUZAM a continuidacle tto proceclimento

sA DE LICITAÇÃO N". 25.04.0112024.0t parzt

OBJETO: Contratação de Serviços cle Locação tlc sistema Gcrellciamento e elabornção do lluxo dc

contratações do Município de Amontatl¿t

PESSOA JURIDICA: A. A. FRAGOSO - EPP, iNSCTitA NO CNPJ N" 13'327.866100I-53;

VALORBS OFDRTADOS: R$ 58.080,00(cinqucnta e oito rnil c oitenta rcais)

DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS: 0201 04122 0100 2'004

IILEMDNTO DD DBSPDSA: 3.3.90.39'00;

FONTE DE RBCURSOS: Recurso PróPrio

Com base no parecer jurídico cJos clado-s expostos e da docutnetttação apresentacla, IìA'IIF'ICAMOS a

situação cle DISpBNSA DD LICITAÇÃO, fundamentacla no art. 75, II, da Lci 14.133, c/c l)ecreto

Municipal: L1412024

DOS CONTIIATOS: Firrnar contratos uos teflnos da Minuta cle Contrato elaboracla, collvocanclo-se o

interessaclo para assinatura clo contrato nos pfazos fixados ent lei;

DA pUBLICAÇÃ9: A contratação será registracla e publicada no Poltal Nacional de Cont|atações Púrblicas

(pNCp), na situação cie Inexigibiii¿o¿. cle iicitaçao, com ampa|o na legislação supracitada' PLrbliclue-se rlo

Portal Nacional cle Corttratações Públicas (PNCP).

AMONTADA(CE) erl08 cle Maio cle2024'

oo,nn,ffi.n, tro Barl'os
Ordenaclor(a) de clespesas do Gabinete do Plefeito
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EXTRAT9 DE PUBLIc¡,Ç¿.o DE DISPENSA DB l,lctraÇÃo

Os (as) Ordenadores (as) de Despesas da(s) Secretaria(s) cle: Administração, Planejamento e

pinÀçâr; da prefeituà ilunicipi d. A-ontada-CE, fazem publicar o extrato resumido do

processo de dispensa de licitação a seguir:

OBJETO: Contratação de serviços dc Locação clc sistema Gerenciamcnto e elaboração do

fluxo de contrataçõcs do Município de Amontada

CONTRATADO: A. A. FRAGOSO - EPP, inscrita no GNPJ N" 13'327'866/001-53;

VALOR GLOBAL: R$ 58,080,00(cinquenta e oito mil e oitenta reais)

FUNDAMENTO LEGAL: art.75,IIo da Lei 1"4.133 c/c Dccreto Municipalz ll4/2024

Anrontada - Ce, 08 de Maio de2024,

Daiane de usa Castro Ilarros
Ordenaclor(a) de despesas do Gabinete clo Prefeito


